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RESOLUÇÃO	CEDCA/SC	Nº	013/2025
Dispõe	sobre	alteração	da	Resolução	CEDCA/SC	nº	12/2025	pertinente	ao	Calendário	de	Reuniões	Plenárias	Ordinárias	do
Conselho	Estadual	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	–	CEDCA/SC,	para	o	exercício	de	2025.
O	 CONSELHO	 ESTADUAL	 DOS	 DIREITOS	 DA	 CRIANÇA	 E	 DO	 ADOLESCENTE	 -	 CEDCA/SC,	 órgão	 colegiado	 de	 caráter
permanente,	 com	 competência	 para	 definir,	 deliberar	 e	 controlar	 as	 ações	 voltadas	 à	 proteção	 e	 garantia	 dos	 direitos	 da
criança	e	do	adolescente	no	Estado	de	Santa	Catarina,	no	uso	das	atribuições	que	lhe	conferem	a	Lei	nº	12.536,	de	19	de
dezembro	de	2002,	e	o	Decreto	nº	802,	de	12	de	abril	de	1996,	que	aprova	seu	Regimento	Interno,
RESOLVE:
Art.	1º	Alterar,	ad	referendum,	a	Resolução	CEDCA/SC	nº	12/2025.	Onde	se	 lê	30	de	abril	de	2025,	 leia-se	06	de	maio	de
2025.
Art.	2º	Esta	resolução	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	produzindo	efeitos	imediatos.
Simone	Cristina	Vieira	Machado
Coordenadora	Geral	do	CEDCA/SC
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